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PRESICENTF * '*■

CONSIDERANDO que á dever d* Peder Publica sar sensível' 

às expectativas das instituiçees de sua cemunidade;

CONSIDERANDO que em nessa cemunidade existe e Grupe GajL 

vetas de Cabe Fria» seciedade civil sem fins lucrativas mas Fi, 

lantrápice» reuninde epereses e entusiasmadas Pxs prestande re, 

levantes serviçes a Regiãe des Lages e particularmente a

Fria;

t

Cabe

CONSIDERANDO que há a necessidade de expansae neste mijâ 

ter desinteressada cem a instalagãe da aparelhes Pxs em datermi, 

nades lecais estratégicas para atendimente emergencial a cemuni 

dada tais cerne na PD - Peste de Urgência de INAMPS, Sub Delega-

cias» etc;

CONSIDERANDO, ainda» que a Receita Federal» 7° Regiãe ' 

Fiscal» apreende aparelhes de Pxs» faixa cidadãe centrabandea-* 

des;

CONSIDERANDO, finalmente» que tem sida praxe destinar * 

esses aparelhes apreendidas aes grupes atuantes de radies amadj,

res#
I

Â ü â, JL £ JL» à Mesa» apás euvide e Seberane Plenária» ' 

cumpridas as farmalidades regimentais» que seja feita uma INDI-

Re ’CACHO a Superintendente Regienal da Receita Federal da 7Q 

giãe Fiscal» Dr« Waldir Pires Amarim» lecalizada na Rua Antenie\
Caries, Ministárie da Fazenda, Rie de Daneire» R3.

SALA DAS SESSÕES, 20 DE 3ULH0 DE 1.981. í

fônriX ‘ •alvarÍfIr ANCISCO LOPES DA ROSA 

_ AUTOR _

í


